
PARECER Nº. 30/2024-CdPIN. Data 24/04/2024 

 
I PARTE INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO. Fone 
3677-8100. E-mail: camarapho@hotmail.com 
 

II OBJETO DE PARECER: sobre o anteprojeto de  Lei do Executivo 

de nº. 1.291/2024, de 16/04/24,   que dispõe sobre a criação da Rede 
de Proteção Animal do Município de Pinhão e revoga a Lei 
nº.1.891/2014 de 11/12/2014. Recebido  na  manhã de 23/04/2024  (M-4 

“Câmara Municipal – Ano 2024 Pareceres”-págs 92-94 – Pareceres 2024) 

III - PARECER: 
 

  C O N T E X T U A L I Z A Ç Ã O 
 
1)-  O que o Pinhão precisa em relação a essa e outras matérias como 
implementação de regularização documental de lotes pelo próprio Poder Público 
Municipal, realização de obras e serviços em estradas via planejado e 
estratégico Mapa Rodoviário/Viário, não é de mais uma lei, ou uma nova lei, mas 
de VONTADE POLÍTICA e ATOS DE GESTÃO DE AGENTES POLÍTICOS. 
 
2)-  Para não se alongar muito em informes que praticamente ninguém ou 
quase se interessa, vamos aqui só  sintetizar a caminhada que foi a criação da 
Lei Municipal nº. 1.891/2014, que neste anteprojeto se propõe revogação. 
 
    2.1)- Para nos auxiliar em pesquisa sobre o assunto pedimos ajuda a um 
amigo nosso, ex-Vereador e aposentado da COPEL, Reinaldo Mazurechen, que 
como tinha bastante tempo, nos ajudasse a encontrar em algum lugar do Estado 
ou País, que tivesse um boa ou razoável lei que tratasse dessa matéria. 
 
 2.1.1)- Passado algum tempo, o ex-Vereador Reinaldo Mazurechen que 
na época estava morando em Ponta Grossa-Pr., nos telefonou dizendo que havia 
encontrado uma Lei do Município de Paraisópolis-MG, de nº. 2.168/2009,de  
14/12/2009, que tinha  no seu entendimento a CARA DO PINHÃO. 
 
  2.1.1.1) – Recebida a lei, este fez a leitura, e também teve o 
entendimento acima, e como esse tipo de proposição Vereador não tem 
legitimidade para propor, fez  um ESBOÇO, repassou cópia para todos os 
Vereadores da legislatura 2013-2016, para se tivessem algum uma ideia de 
melhoria –aperfeiçoamento que nos indicasse, e como ninguém se manifestou, 
fizemos quietinho, sem muito alarde uma INDICAÇÃO  conforme Justificativa 
anexa do esboço (anexo  nº. 01), e o Prefeito da época Dirceu José de Oliveira 
e equipe, devem ter gostado e achado interessante, e acatou integralmente a 



indicação, transformou em anteprojeto de lei nº. 941/2014  que virou a Lei 
Municipal nº. 1.891/2014, d e 11 de dezembro de 2014. 
 
          2.1.2)- Esse histórico todo foi também sintetizado numa crônica de nossa 
lavra publicada na edição nº.  682 de  9 de janeiro de 2015 do Jornal “Fatos do 
Iguaçu”, intitulada “Controle de Reprodução de Cães e Gatos”  (anexo nº. 02). 
 
 2.1.3)- Em 23 de outubro de 2015, este parecerista na época como 
Vereador fez ao Prefeito, uma INDICAÇÃO INFORMAL “cobrando” ações para 
que a Lei saísse do papel e só do campo das boas intenções que dizem que o 
inferno está cheio (anexo nº. 03). 
  
 2.1.4)- Terminou o governo 2013-2016, e muito pouco ou quase nada foi 
executado a respeito. 
 
 3)- No governo 2017-2020, do Partido dos Trabalhadores-PT foi tomado 
algumas iniciativas e ensaios de por os dispositivos da lei nº. 1.891/2014 em 
prática, com um projeto que deram o nome de “PANACÉIA”, e algumas 
castrações ocorreram pelo que se ouviu falar e algumas fotos e  marketings 
efetivados. 
 
4)-  Este ora parecerista, quando esteve agente político sempre teve ideias, 
preocupações e atitudes em relação a problemática, que o diga entre outras 
coisas, a crônica “O bucólico e a cachorrada” publicada  na edição nº. 160, de  
1º-15 de março de 2004 do Jornal “Fatos do Iguaçu (anexo nº. 04). 
 
5)-  Depois como cidadão comum, vez várias postagens em Redes Sociais –
Facebook, quando ocorria  notícia ou abordagem sobre o assunto, entre outras, 
se junta aqui, uma  do dia 2 de março de 2021 (anexo nº. 05). 
 
6)-  A lei atual que trata da matéria até os dia de hoje, este ser nunca ouviu ou 
viu um contraponto de qualquer de seus dispositivos, mas há relutâncias e mais 
relutâncias (falta de vontade política) em aplicá-la e ela atende as nossas 
NECESSIDADES REAIS. 
 
 6.1) – A problemática na nossa insignificante, desprezível  idiossincrasia, 
da Lei nº.  1.891/2014, apesar de origem num esboço de indicação que passou 
pelo crivo dos 13 (treze) Vereadores da legislatura 2013-2016, que foi acatado 
integralmente pelo Prefeito da época, está no DNA, na origem embrionária da 
mesma, - linha adotiva e em “razões que a própria razão desconhece”, 
parafraseando um dito de Sigmund Freud, médico  neurologista, fundador da 
Psicanálise e austríaco que viveu nos anos de 1856-1939. 
7)-  A respeito da matéria em abril de 2019, houve uma iniciativa de Vereador, 
de se criar um incentivo financeiro (desconto de IPTU) a adoção de animais, e 



até em nosso Parecer Jurídico de nº.  042/2019-CdPIN, de  13 de maio de 2019 
(anexo 6), fizemos algumas considerações sobre a lei atual de nº. 1.891/2014, 
de 24 artigos e de dificuldades de certas coisas saírem do papel em Pinhão. 
 
 7.1) – Mais uma vez fazemos um registro reflexivo. A maioria dos nossos 
problemas de Pinhão, do Paraná e do País, não estão em falta de leis, 
regulamentos, mas em FALTA DE VONTADE POLÍTICA DE AGENTES 
POLÍTAICOS E FALHAS EM PROCESSOS FISCALIZATÓRIOS PARA QUE 
LEIS SEJAM CUMPRIDAS, RESPEITADAS, e tenhamos o reino de EFICÁCIA, 
EFICIÊNCIA e outros PRINCÍPIOS em nossas VIDAS PÚBLICAS. 
 

  D O     A N T E P  R O J E T O    E M    S I  
 
8) – O anteprojeto no aspecto jurídico não envolve nenhuma complexidade.  Em 
superficial leitura que fizemos, verificamos que  é mais abrangente, mais 
volumoso (58 artigos), que para se ver não é de adiposidade ou pelancas, mas 
de conteúdos que se tem sentido racional, pragmático e legal, ainda que revogue 
uma Lei de nº. 1.891/2014, que tínhamos xodó ou algo assim por ela nem tanto 
pelo seu conteúdo, mas pela  sua origem e forma com que ela foi trabalhada com 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ E DOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO 
SINTONIZADOS. 
 
 9) – Assim e sem  mais qualquer  delonga pelo já exposto na 
CONTEXTUALIZAÇÃO,  firmamos o posicionamento de que o  anteprojeto de 
lei nº. 1.291/2024, de  16 de abril de 2024, é organizacional, constitucional, legal,  
com  fundamento lógico,  e em condições de receber pareceres favoráveis a sua 
tramitação, nas Comissões Permanentes e pertinentes, previstas nos incisos I a 
IV do art. 40, e competências previstas nos arts. 61 a 64, todo do Regimento 
Interno-RI da Edilidade Pinhãoense, e ter trâmite normal na Câmara. 
 
 10) – É o Parecer, s.m.j. 

 
Pinhão,   24 de abril de 2024. 

 
 
 - FRANCISCO CARLOS CALDAS -  
    ADVOGADO - OAB/PR nº. 8.398 

   E-mail advogadofrancal@yahoo.com.br 
 Fone (42) 9 9965-8138 (de WhatsApp e particular)    
   

(M.4-W “Câmara Municipal - Ano 2024..... pág.92-94  Pareceres 2024”) 
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